
PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2018. 

(Do Sr. Francisco Floriano) 

 

“Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 

2014, que estabelece princípios, garantias, 

direitos e deveres para o uso da Internet 

no Brasil, para dispor sobre o direito ao 

esquecimento de pessoas públicas”. 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece 

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, para dispor 

sobre o direito ao esquecimento de pessoas públicas. 

 Art. 2º. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar acrescida do 

seguinte dispositivo: 

 

“Art. 19. ............................ 

...................................... 

§ 5º. Nas hipóteses que envolvam pessoas públicas, sobretudo aquelas que atuam 

na seara política, a liberdade de expressão deve prevalecer sobre o direito ao 

esquecimento, em face do direito à informação assegurada pelo artigo 220, § 1º, 

da Constituição Federal. 

 ............................................. 

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O direito ao esquecimento é o direito que uma pessoa possui de não permitir que 

um fato, ainda que verídico, ocorrido em determinado momento de sua vida, seja 

exposto ao público em geral, causando-lhe sofrimento ou transtornos. 



No Brasil, o direito ao esquecimento possui assento constitucional e legal, 

considerando que é uma consequência do direito à vida privada (privacidade), 

intimidade e a honra, assegurados pela CF/88 (art. 5º, X) e pelo CC/02 (art. 21). 

Alguns autores também afirmam que o direito ao esquecimento é uma 

decorrência da dignidade da pessoa humana (art.1º, III, da CF/88). 

A discussão quanto ao direito ao esquecimento envolve um conflito aparente 

entre a liberdade de expressão/informação e atributos individuais da pessoa humana, 

como a intimidade, privacidade e honra. 

O direito ao esquecimento voltou a ser tema de inegável importância e 

atualidade em razão da internet. Isso porque a rede mundial de computadores 

praticamente eterniza as notícias e informações. Com poucos cliques é possível ler 

reportagens sobre fatos ocorridos há muitos anos, inclusive com fotos e vídeos. Enfim, é 

quase impossível ser esquecido com uma ferramenta tão poderosa disponibilizando 

facilmente um conteúdo praticamente infinito. 

A discussão quanto ao direito ao esquecimento surgiu, de fato, para o caso de 

ex-condenados que, após determinado período, desejavam que esses antecedentes 

criminais não mais fossem expostos, o que lhes causava inúmeros prejuízos. No entanto, 

esse debate foi se ampliando e, atualmente, envolve outros aspectos da vida da pessoa 

que ela almeja que sejam esquecidos. 

Vale ressaltar que existem doutrinadores que criticam a existência de um “direito 

ao esquecimento”. 

O Min. Luis Felipe Salomão, do STJ, no julgamento do REsp 1.335.153-RJ, 

apesar de ser favorável ao direito ao esquecimento, colacionou diversos argumentos 

contrários à tese. Vejamos os mais relevantes: 

a) o acolhimento do chamado direito ao esquecimento constituiria um atentado à 

liberdade de expressão e de imprensa; 

b) o direito de fazer desaparecer as informações que retratam uma pessoa 

significa perda da própria história, o que vale dizer que o direito ao esquecimento 

afronta o direito à memória de toda a sociedade; 

c) o direito ao esquecimento teria o condão de fazer desaparecer registros sobre 

crimes e criminosos perversos, que entraram para a história social, policial e judiciária, 

informações de inegável interesse público; 

d) é absurdo imaginar que uma informação que é lícita se torne ilícita pelo 

simples fato de que já passou muito tempo desde a sua ocorrência; 

e) quando alguém se insere em um fato de interesse coletivo, mitiga-se a 

proteção à intimidade e privacidade em benefício do interesse público. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641860/artigo-1-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10731879/inciso-iii-do-artigo-1-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988


Sem dúvida nenhuma, o principal ponto de conflito quanto à aceitação do direito 

ao esquecimento reside justamente em como conciliar esse direito com a liberdade de 

expressão e de imprensa e com o direito à informação. 

Como conciliar, então, o direito ao esquecimento com o direito à informação? 

Penso que, deve-se analisar se existe um interesse público atual na divulgação de 

uma determinada informação. 

Se ainda persistir, não há que se falar em direito ao esquecimento, sendo lícita a 

publicidade daquela notícia.  

“(...) Os buscadores de sítios da internet, tais como o Google, se restringem à 

disponibilização ao usuário de lista de sítios eletrônicos, que se revestem de 

publicidade e são livremente veiculados na rede mundial de computadores. 

Deste modo, mostra-se incabível a imposição da obrigação de promover a 

exclusão de termo vinculado ao mecanismo de complementação automática da 

pesquisa. Nas hipóteses que envolvam pessoas públicas, sobretudo aquelas que 

atuam na seara política, a liberdade de expressão deve prevalecer sobre o direito 

ao esquecimento, em face do direito à informação assegurada pelo artigo 220, § 

1º, da Constituição Federal. Reconhecida a legalidade na divulgação de lista de 

páginas da internet com informações sobre pessoa pública, sobretudo a respeito 

de indivíduo que milita na vida política, não há como ser a imposta à empresa 

responsável pelo buscador de sítios da internet a condenação ao pagamento de 

indenização por danos morais” (TJDFT, Acórdão 912609, unânime, Relatora: 

Nídia Corrêa Lima, 3ª Turma Cível, data de julgamento: 16/12/2015) 

Embora não esteja expressamente previsto no ordenamento jurídico brasileiro, 

esse direito pode ser depreendido ao se fazer a ponderação entre princípios 

constitucionais supostamente em colisão: de um lado, a liberdade de expressão e o 

direito à informação; do outro, a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade da 

imagem, da intimidade e da vida privada. 

É preciso um ponto de equilíbrio, tendo em vista a razoabilidade e o interesse 

público. 

Penso que, em relação aos políticos, é justo que a sociedade brasileira tenha 

pleno acesso às informações sobre a pessoa pública, relacionada ou não a sua atuação 

política, principalmente, se levarmos em consideração o importante papel da 

representação popular para o fortalecimento da nossa democracia. 

Certamente, o amplo acesso às informações de uma pessoa pública contribuirá 

para uma melhor escolha dos candidatos. 

 

https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&controladorId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.ControladorBuscaAcordao&visaoAnterior=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&nomeDaPagina=resultado&comando=abrirDadosDoAcordao&enderecoDoServlet=sistj&historicoDePaginas=buscaLivre&quantidadeDeRegistros=20&baseSelecionada=BASE_ACORDAOS&numeroDaUltimaPagina=1&buscaIndexada=1&mostrarPaginaSelecaoTipoResultado=false&totalHits=1&internet=1&numeroDoDocumento=912609


Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto 

de lei. 

Sala das sessões, 26 de março de 2018. 

 

 

________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 


